
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador Didi Mangueira

INDICAÇÃO No ^ ^ 5 O ^ 2® 2 'À /2Q22

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A
REQUALIFICAÇÃO DA QUADRA
POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL
CREUSA DO CARMO ROCHA,
LOCALIZADA NA RUA DUAS NAÇÕES, N°
1055, NO BAIRRO GRANJA PORTUGAL,
NA FORMA QUE INDICA."

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e em conformidade ao artigo 138 e parágrafos do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Fortaleza, após ouvido o Plenário, vê submeter
apreciação de V.Exa. e desta Augusta Casa Legislativa, a INDICAÇÃO em
epígrafe, a qual depois de aprovada será ouvida pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
a fim de que a mesma retorne a esta casa em forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA. EM
DE DE 2022.
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Rua Thompson Bulcão, 830 - Bairro Patriolino Ribeiro - Fone: (85) 3444.8300
CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará



CÂMARA MUNICIPAL UE FORTALEZA
Gabinete do Vereador Didi Mangueira

INDICAÇÃO N°^ k & ' /2Q22

PROJETO DE LEI N° /2022

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A
REQUALIFICACÃO DA QUADRA
POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL
CREUSA DO CARMO ROCHA, LOCALIZADA
NA RUA DUAS NAÇÕES, N° 1055, NO
BAIRRO GRANJA PORTUGAL, NA FORMA
QUE INDICA."

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA

Art. 1° O Poder Executivo Municipal fica autorizado a realizar a
requalificacão da quadra poliesportiva da Escola Municipal Creusa do Carmo Rocha,
localizada na Rua (Duas Nações, n° 1055, no bairro Granja Lisboa.

Parágrafo único: A requalificacão da quadra contemplará a pintura do
piso, a troca das redes, manutenção de banheiros e instalação de cobertura.

Art. 2° As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentarias próprias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA, EM DE DE 2022.
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Rua Thompson Bulcão, 830 - Bairro Patríolino Ribeiro - Fone: (85) 3444.8300
CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador Didi Mangueira

Justificativa

A presente proposição visa indicar ao Poder Executivo Municipal a

realizar a requalificação da quadra poliesportiva da Escola Municipal Creusa do

Carmo Rocha.

A presença de uma quadra poliesportiva nas escolas é de

fundamental importância para garantir que as aulas de educação física sejam

ministradas com qualidade, garantindo mais segurança e qualidade para a prática

de esporte e atividade física por parte da comunidade escolar. É de extrema

importância que locais como essa quadra de esportes estejam com suas estruturas

em perfeitas condições de uso que atenda às necessidades de seus usuários.

Por essas razões, solicito o apoio dos eminentes pares para a

aprovação da presente proposta.
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